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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2002 a 30/11/2006
DECADENCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Stimula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicada a regra qiiinqiienal da decadéncia do Codigo Tributério
Nacional.

MULTA DE MORA. PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA.
ATO NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO.

Conforme determinagdo do Cddigo Tributario Nacional (CTN) a lei aplica-se
a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado, quando
lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Crédito tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4* cAmara / 3" turma ordinaria do segunda

SECAO DE JULGAMENTO, Por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
reconhecendo a decadéncia das competéncias até 09/2002, inclusive, com base no paragrafo 4°,
Art. 150 do CTN. No mérito por maioria de votos em dar provimento parcial ao recurso para
determinar o recalculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei
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 DECADÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicada a regra qüinqüenal da decadência do Código Tributário Nacional.
 MULTA DE MORA. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO.
 Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
  Recurso Voluntário Provido em Parte
 
 Crédito tributário Mantido em Parte
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 4ª câmara / 3ª turma ordinária do segunda seção de julgamento, Por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso reconhecendo a decadência das competências até 09/2002, inclusive, com base no parágrafo 4º, Art. 150 do CTN. No mérito por maioria de votos em dar provimento parcial ao recurso para determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari
 Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI (Presidente), PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, IVACIR JULIO DE SOUZA, MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS, JHONATAS RIBEIRO DA SILVA, MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I, Acórdão 16-30.618 da 14ª Turma, que julgou improcedente a impugnação.
A autuação foi assim apresentada no relatório do acórdão recorrido:

1. Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, Debcad 37.011.134-6, lavrada pela Fiscalização da Receita Federal do Brasil em face do sujeito passivo acima identificado, que de acordo com o Relatório Fiscal de fls.59/60, refere-se às contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes a parte da empresa, segurados. As destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, bem com as destinadas aos Terceiros (Salário Educação; Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem; Sesi - Serviço Social da Industria; Sebrae - Serviço Brasileiro de Apoio às Micros e Pequenas Empresas), aferidas indiretamente, tendo em vista que a empresa não apresentou escrituração contábil relativo ao período fiscalizado, ensejando, inclusive, a lavratura do auto de infração de n° 37.011.129-0 (CFL 38).
1.1. Consta do Relatório Fiscal que os valores que deram origem ao lançamento referem-se à diferença entre os valores apresentados pela empresa através de suas folhas de pagamento e ao mínimo de 40% (quarenta por cento) estabelecido no inciso I do artigo 600 da IN MPS/SRP n° 03/2005, calculados com base no faturamento anual. Serviram de base para o lançamento do crédito as informações obtidas através de Notas Fiscais de Serviços (Faturamento) e ,no cálculo da contribuição social previdenciária do segurado empregado incidente sobre a mão de obra aferida foi aplicada a alíquota mínima (8% - oito por cento) sem limite e sem compensação da CPMF. O período do lançamento refere-se a 01/2002 a 11/2006.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, onde alega, em síntese, que:
Decadência.
Houve antecipação de pagamento.
Vinculação deste julgamento com o processo 18108.000893/2007-35 referente à autução por não apresentação da contabilidade à fiscalização.
Multa.
É o relatório.

 Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator
O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à análise das questões pertinentes.

DECADÊNCIA

O lançamento fundamentou-se no artigo 45 da Lei 8.212/91. O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade desse artigo, nestas palavras:
Súmula Vinculante nº 8�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional (CTN), o art. 173 ou o art. 150 (este último diz respeito ao lançamento por homologação).
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso)

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4º, do artigo 150, do CTN, segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador.
Portanto, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado - seja o inciso I, art. 173 ou o § 4°, art. 150, ambos do CTN - devemos identificar a ocorrência, ou não, de pagamentos parciais, pois só assim poderemos declarar os efeitos da decadência no lançamento.
O Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados � RADA, apresenta guias de recolhimento apropriadas ao lançamento. Por entender que o objeto da análise é o lançamento, entendo presente o requisito da antecipação parcial dos recolhimentos.
Entendo que neste caso se aplica a regra do artigo 150 do CTN.
O período do lançamento é de 01/2002 A 11/2006.
A ciência do lançamento ocorreu em 17/10/2007.
Entendo decadentes as competências até 09/2002, inclusive. 

VINCULAÇÃO COM O PROCESSO 18108.000893/2007-35 

A recorrente solicita a vinculação deste julgamento com o processo 18108.000893/2007-35 referente à autução por não apresentação da contabilidade à fiscalização.
Consta daquele processo que a recorrente não apresentou para a fiscalização nem os Livros Diário nem os Livros Caixa, isto é, mesmo intimado por meio de TIAD, conforme folha 57 deste processo, não apresentou a contabilidade.
Há citação a isso no acórdão recorrido.
5.4.1. Consta dos autos os pedidos de documentos, notadamente às fls. 57, o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos em que entre outros solicita o Livro Diário ou Livro Caixa dos anos de 2000 a 2006, a não apresentação deu causa à lavratura de auto-de-infração por descumprimento de obrigação acessória, DEBCAD n° 37.011.129-0, por infração ao art. 33, §§ 2o e 3o, da Lei 8.212/91, combinado com os artigos 232 e 233, parágrafo único, do RPS - Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99.

O Fisco tem a obrigação de fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias e a Lei 8.212/91 estabelece que ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, o Fisco pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

Lei 8.212/1991:
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.
...
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

Entendo correto o procedimento do Fisco.

MULTA DE MORA

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.
Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica. 
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
    I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
    II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
    a) quando deixe de defini-lo como infração;
    b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.



CONCLUSÃO

À vista do exposto, voto por, nas preliminares, com base no artigo 150, § 4° do CTN, reconhecer a decadência das competências até 09/2002. No mérito, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.


Carlos Alberto Mees Stringari
 
 




8.212/91, na redagdo dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o
valor mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
na questao da multa de mora.

Carlos Alberto Mees Stringari

Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros CARLOS ALBERTO
MEES STRNGARI (Presidente), PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, IVACIR
JULIO DE SOUZA, MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS, JHONATAS
RIBEIRO DA SILVA, MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra Decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I, Acordao 16-30.618 da
14% Turima, que julgou improcedente a impugnacao.

A autuacao foi assim apresentada no relatorio do acérdao recorrido:

1. Trata-se de Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito,
Debcad 37.011.134-6, lavrada pela Fiscalizagdo da Receita
Federal do Brasil em face do sujeito passivo acima identificado,
que de acordo com o Relatorio Fiscal de fls.59/60, refere-se as
contribui¢oes destinadas a Seguridade Social, correspondentes a
parte da empresa, segurados. As destinadas ao financiamento
dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, bem com as destinadas aos Terceiros (Salario
Educacgdo, Instituto Nacional de Colonizacdo e Reforma Agraria
- INCRA; Senai - Servigo Nacional de Aprendizagem; Sesi -
Servico Social da Industria; Sebrae - Servi¢o Brasileiro de Apoio
as Micros e Pequenas Empresas), aferidas indiretamente, tendo
em vista que a empresa ndo apresentou escrituracdo contdabil
relativo ao periodo fiscalizado, ensejando, inclusive, a lavratura
do auto de infrac¢do de n° 37.011.129-0 (CFL 38).

1.1. Consta do Relatorio Fiscal que os valores que deram origem
ao lancamento referem-se a diferenca entre os valores
apresentados pela empresa atraves de suas folhas de pagamento
e ao minimo de 40% (quarenta por cento) estabelecido no inciso
1 do artigo 600 da IN MPS/SRP n° 03/2005, calculados com base
no faturamento anual. Serviram de base para o langamento do
crédito as informagoes obtidas através de Notas Fiscais de
Servicos (Faturamento) e ,no cdlculo da contribui¢do social
previdencidria do segurado empregado incidente sobre a mdo de
obra aferida foi aplicada a aliquota minima (8% - oito por
cento) sem limite e sem compensag¢do da CPMF. O periodo do
langamento refere-se a 01/2002 a 11/2006.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso voluntario,
onde alega, em sintese, que:

Decadéncia.

Houve antecipacao de pagamento.



Vinculagdo deste julgamento com o processo 18108.000893/2007-35
referente a autucao por nao apresentacao da contabilidade a fiscalizagao.

Multa.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

O recurso ¢ tempestivo e por ndo haver dbice ao seu conhecimento, passo a
andlise das questdes pertinentes.

DECADENCIA

O lancamento fundamentou-se no artigo 45 da Lei 8.212/91. O Supremo
Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Stimula Vinculante de n ° 8, no

julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade desse artigo,
nestas palavras:

Stumula Vinculante n° 8°“Sdo inconstitucionais os pardagrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito
tributario”.

Conforme previsto no art. 103-A da Constituicao Federal, a Simula de n ° 8
vincula toda a Administragao Publica, devendo este Colegiado aplica-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez ndo sendo mais possivel a aplicagdo do art. 45 da Lei n © 8.212, ha
que serem observadas as regras previstas no Codigo Tributario Nacional (CTN), o art. 173 ou o
art. 150 (este ultimo diz respeito ao langamento por homologacao).

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado



da data em que tenha sido iniciada a constitui¢cdo do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langcamento.

Art. 150 O langcamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$ 1°- O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior
homologagdo do langamento.

$ 2°- Nao influem sobre a obrigagdo tributaria quaisquer atos
anteriores a homologagdo, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do crédito.

$ 3°- Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém
considerados na apuragdo do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposi¢do de penalidade, ou sua graduagado.

$ 47~ Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, serd ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo. (grifo nosso)

Em se tratando de tributo sujeito a lancamento por homologa¢do, quando
ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha
incorrido em fraude, dolo ou simulagdo, aplica-se o disposto no § 4°, do artigo 150, do CTN,
segundo o qual, se a lei ndo fixar prazo a homologac¢ado, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador.

Portanto, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado -
seja o inciso I, art. 173 ou o § 4°, art. 150, ambos do CTN - devemos identificar a ocorréncia,
ou ndo, de pagamentos parciais, pois s6 assim poderemos declarar os efeitos da decadéncia no
langamento.

O Relatorio de Apropriagdo de Documentos Apresentados — RADA,
apresenta guias de recolhimento apropriadas ao langamento. Por entender que o objeto da
analise ¢ o langamento, entendo presente o requisito da antecipacao parcial dos recolhimentos.

Entendo que neste caso se aplica a regra do artigo 150 do CTN.
O periodo do lancamento é de 01/2002 A 11/2006.
A ciéncia do lancamento ocorreu em 17/10/2007.

Entendo decadentes as competéncias até 09/2002, inclusive.
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VINCULACAO COM O PROCESSO 18108.000893/2007-35

A recorrente solicita a vinculacdo deste julgamento com o processo
18108.000893/2007-35 referente a autucdo por ndo apresentagdo da contabilidade a
fiscalizacdo.

Consta daquele processo que a recorrente ndo apresentou para a fiscalizacao
nem os Livros Didrio nem os Livros Caixa, isto ¢, mesmo intimado por meio de TIAD,
conforme folha 57 deste processo, ndo apresentou a contabilidade.

H4 citacdo a isso no acoérdao recorrido.

5.4.1. Consta dos autos os pedidos de documentos, notadamente
as fls. 57, o Termo de Intimagdo para Apresentagdo de
Documentos em que entre outros solicita o Livro Diario ou Livro
Caixa dos anos de 2000 a 2006, a ndo apresenta¢do deu causa a
lavratura de auto-de-infragdo por descumprimento de obrigacdo
acessoria, DEBCAD n° 37.011.129-0, por infragdo ao art. 33, §§
2.e 3, da Lei 8.212/91, combinado com os artigos 232 e 233,
paragrafo unico, do RPS - Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99.

O Fisco tem a obrigagdo de fiscalizar o cumprimento das obrigacdes
tributdrias e a Lei 8.212/91 estabelece que ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer
documento ou informacao, o Fisco pode, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de
oficio importancia que reputar devida, cabendo & empresa ou ao segurado o 6nus da prova em
contrario.

Lei 8.212/1991:

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento das contribuicoes sociais previstas nas alineas d e
e do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos, na
esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranca e
aplicar as sangoes previstas legalmente.

$ 32 Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, o Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita



Federal-DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel,
inscrever de oficio importancia que reputarem devida, cabendo a
empresa ou ao segurado o onus da prova em contrario.

Entendo correto o procedimento do Fisco.

MULTA DE MORA

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que
deterininava aplicacdo de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execucao fiscal. Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribui¢cdes nao pagas nos prazos previstos em legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora
nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicagdo retroativa da lei
quando, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica, principio da retroatividade benigna,
impde-se o calculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compara-la com a
multa aplicada com base na redagdo anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
langado neste processo) para determinacao e prevaléncia da multa mais benéfica.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluida a aplicagdo de penalidade a infrac¢do dos
dispositivos interpretados;

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trati-lo como contrdario a qualquer
exigéncia de ag¢do ou omissdo, desde que ndo temha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

CONCLUSAO
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A vista do exposto, voto por, nas preliminares, com base no artigo 150, § 4°
do CTN, reconhecer a decadéncia das competéncias at¢ 09/2002. No mérito, voto pelo
provimento parcial do recurso, determinando o recalculo da multa de mora, com base na

redacao dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevaléncia da mais benéfica
ao contribuinte.

Carlos Alberto Mees Stringari



